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SÉrGio TiBÚrcio doS aSNToS SilVa
Procurador de Justiça

Protocolo: 826729
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de recoMeNdaÇÃo Nº 04/2022-MPPa/PJsLP. 
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará torna pública a presente re-
comendação visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa 
lhe cabe promover. rEcoMENdaÇÃo Nº 04/2022-MPPa/PJSlP (SiMP Nº 
000156-998/2022). oriGEM: Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará. 
oBJETiVo/fiNalidadE: rEcoMENdar ao Secretário Municipal de Educação 
de Santa luzia do Pará e ao Prefeito de Santa luzia do Pará, para que ado-
tem, no prazo de dez dias, medidas administrativas necessárias nos seguintes 
termos: a) a oferta regular de transporte escolar aos estudantes da Escola 
Estadual de Ensino Médio florentina damasceno, garantindo a execução da 
política pública de transporte escolar mediante a utilização de recursos re-
passados por convênio firmado com o Estado do Pará (Secretaria Estadual de 
Educação); b) a oferta de merenda escolar aos estudantes da Escola Estadual 
de Ensino Médio florentina damasceno, garantindo a execução da política 
pública de alimentação escolar mediante a utilização de recursos repassados 
pelo Programa Nacional de alimentação Escolar. recomendar, ainda, o en-
caminhamento à Promotoria de Justiça de Santa luzia do Pará de todas as 
informações sobre as medidas tomadas, no que diz respeito ao disposto na 
presente recomendação, no prazo de quinze dias, em respeito ao artigo 10 
da resolução 164/2017 do cNMP. dESTiNaTário: Secretário Municipal de 
Educação de Santa luzia do Pará e Prefeito de Santa luzia do Pará.

Protocolo: 826773
eXtrato da Portaria Nº 018/2022/1ªPJiJa/MP
a Exma. Sra. dra. PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira, Pro-
motora de Justiça titular do 1º cargo de Promotor de Justiça da infância 
e Juventude de ananindeua, no uso de suas atribuições constitucionais e 
infraconstitucionais, nos termos do art. 129, Vi da cf/2008, art. 26, i da 
lei 8625/93, art. 54, i da lei complementar Estadual 057/2006, art. 8º, da 
resolução 174/2017 do cNMP e artigo 31, iii da resolução 007/2019-cPJ, 
torna pública a instauração do Procedimento administrativo abaixo listado, 
que se encontra em trâmite na Promotoria de Justiça de ananindeua, com 
sede na rodovia Br 316, KM 08, S/Nº, centro, ananindeua, Pará.
PorTaria Nº 018/2022/1ªPJiJa/MP
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo N.º 000186-450/2022
OBJETO: Acompanhar e fiscalizar a política pública para alcance da meta 
06 do plano nacional de Educação (PNE) pelo município de ananindeua, 
referente a disponibilização educação em tempo integral em, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo 
menos, 25% (vinte e cinco por cento) do aluno da educação básica, figu-
rando como interessados/requeridos a PrEfEiTUra MUNiciPal dE aNa-
NiNdEUa e SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE aNaNiNdEUa.

Protocolo: 826778
Extrato da Recomendação n° 002/2022-MPE/10ªPJMab
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, por intermédio do Promotor de Justiça 
desta Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i 
da lei nº 8.625/93 e art. 52, Vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação n° 002/2022-MPE/10ªPJMab que 
se encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça de 
Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia Transamazôni-
ca, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa - Telefone 
e fax: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
referência: Procedimento administrativo: 000370-950/2020
recomendação n° 002/2022-MPE/10ªPJMab
destinatários:
PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVa iPiXUNa
SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social do MUNicÍPio dE 
NoVa iPiXUNa

assunto: recomendação ministerial objetivando a adoção de providências 
e adequações no Prédio do centro de referência Especializado de assistên-
cia Social – crEaS/Município de Nova ipixuna.
Marabá/Pa, em 08.07.2022
JaNE clEidE SilVa SoUZa
Promotora de Justiça Titular
10.ª Promotoria de Justiça de Marabá

Protocolo: 826765
eXtrato de recoMeNdaÇÃo Nº 03/2022-MPPa/PJsLP. 
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará torna pública a presente 
recomendação visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja de-
fesa lhe cabe promover. rEcoMENdaÇÃo Nº 03/2022-MPPa/PJSlP (SiMP 
Nº 000156-998/2022). oriGEM: Promotoria de Justiça de Santa luzia do 
Pará. oBJETiVo/fiNalidadE: rEcoMENdar ao Secretário Estadual de 
Educação do Pará, para que adote, no prazo de dez dias, medidas admi-
nistrativas necessárias nos seguintes termos: a) a aquisição de materiais 
para uso das atividades de socialização dos estudantes na Escola Estadual 
de Ensino Médio florentina damasceno: mesa de pingue pongue, tabuleiro 
de xadrez, dominó e bolsas; b) a tomada de todas as medidas adminis-
trativas necessárias para viabilizar a efetivação de transporte escolar aos 
estudantes do educandário, envidando medidas junto ao ente público mu-
nicipal para que garanta a utilização adequada dos recursos repassados 
pelo Estado do Pará ao Município de Santa luzia do Pará, por intermédio 
de convênio, na concretização da política pública de transporte escolar; 
c) contratação dos seguintes profissionais para prestação de serviços na 
Escola: 01 Vice diretora, 03 coordenadores pedagógicos, 01 secretário (a) 
escolar, 02 assistentes administrativos, 02 serventes, 01 merendeira, 04 
vigias e 01 auxiliar operacional; d) a aposição de borrachas nas quinas das 
colunas da quadra da unidade escolar voltadas para o seu interior; e) a 
aposição de telas de proteção para evitar que as bolas utilziadas passem 
para cima do telhado e atinjam as áreas contínguas da unidade escolar; 
f) a construção de refeitório e de sala específica para armazenamento da 
merenda escolar. recomendar, ainda, o encaminhamento à Promotoria de 
Justiça de Santa luzia do Pará de todas as informações sobre as medidas 
tomadas, no que diz respeito ao disposto na presente recomendação, no 
prazo de quinze dias, em respeito ao artigo 10 da resolução 164/2017 do 
cNMP. dESTiNaTário: Secretário de Educação do Estado do Pará.

Protocolo: 826768
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 10/2022-MP/PJc
o Promotor de Justiça da cidade de colares, rui Barbosa lamim, com amparo nos 
arts. 127, caput, e 129, II, da Constituição Federal; art. 25, IV, “b” e art. 26, I, “a” e 
“c”, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), art. 54, I, “a”, 
“b” e “c”, da Lei Complementar Estadual nº 57/06 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará) e resolução nº 07/2019, do colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Pará, instaura o Procedimento administrativo nº 000293-352/2021, 
que visa acompanhar a alimentação escolar fornecida aos alunos da rede municipal 
de ensino do município de colares, Estado do Pará. Que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de colares, situada na rua dr. Justo chermont, 155- centro, 
cEP: 68785-000, colares-Pará. Telefone: (91) 3461-7180.

Protocolo: 826788
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria
a 2ª Promotora de Justiça da infância e Juventude de Belém, com funda-
mento no artigo 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 
9º da resolução 174, de 04 de junho de 2017, torna pública a conversão 
da Notícia de fato nº 000479-117/2021, em Procedimento administrativo, 
em virtude da necessidade de acompanhamento do caso, que se encontra 
à disposição na 2ª Promotoria de Justiça da infância e Juventude de Belém, 
situada na rua Ângelo custódio n° 85, bairro cidade Velha, Belém/Pa, cEP 
66.023-090; Telefone: (91) 4008-0400 – ramal 754.
PorTaria nº 003/2022-MP/2ªPJiJ
requerido: ProGraMa dE ProTEÇÃo a criaNÇaS E adolEScENTES 
aMEaÇadoS dE MorTE
assunto: converter a presente Nf em Procedimento administrativo, em 
razão da necessidade de orientar a interessada e sua família.
ProMoTora dE JUSTiÇa – ioNá SilVa E SoUSa NUNES

Protocolo: 826789
eXtrato da Portaria Nº 001/2022 – MP/1PJcBelém
o 1º cargo de Promotor de Justiça criminal de Belém, com fulcro nas dispo-
sições contidas nos artigos 129, iii, da constituição federal; art. 52, incisos 
i e V, da lei complementar Estadual nº. 57/2006; art. 25, Vii, e 26, inciso 
i, da lei nº 8.625/93; e art. 8º, da resolução nº 174/2017 do cNMP, torna 
pública a instauração do Procedimento administrativo Preliminar nº 001/2022 
– MP/1PJcBelém, que se encontra à disposição na 1ª Promotoria de Justiça 
criminal de Belém, situada na avenida 16 de Novembro, nº 50, Bairro da ci-
dade Velha, Belém/Pa, cEP 66.023-220 – (91) 3198-2769/2407.


